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Anexo à Resolução nº 93, Copp, de 18 de outubro de 2011.

Regulamento do Curso de Mestrado em Ciência da Computação


RESOLUÇÃO Nº 93, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o Parecer nº 60/2011, da Comissão de Pós-Graduação, e demais documentos constantes do Processo nº 23104.006407/1997-01, resolve, ad referendum:
Art. 1º  Aprovar o Regulamento do Curso de Mestrado em Ciência da Computação, área de concentração em Ciência da Computação, da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, parte integrante desta Resolução.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao início do ano de 2011.
Art. 3º  Revogam-se as Resoluções nº 57, de 23 de outubro de 2000; e 36, de 29 de abril de 2005.
DERCIR PEDRO DE OLIVEIRA
Capítulo I

Dos Objetivos e da Organização Geral

Art. 1st    O Curso de Mestrado em Ciência da Computação, com área de concentração em Ciência da Computação, vinculado à Faculdade de Computação da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, rege-se pelas Normas para Cursos de Pós-Graduação stricto sensu da UFMS, estabelecidos pelo Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação, em seus aspectos gerais, e em seus aspectos específicos, por este Regulamento.
Art. 2°  O Curso objetiva promover a competência acadêmica, científica e tecnológica, contribuindo para a formação de pessoal qualificado para o exercício das atividades profissionais, de pesquisa e de magistério superior, na área de Computação.

Capítulo II
Da Organização Administrativa

Art. 3º  A Coordenação de Curso cabe, no plano executivo, ao Coordenador de Curso e, no plano deliberativo, ao Colegiado de Curso.

Art. 4º  O Colegiado de Curso será constituído por quatro docentes portadores do título de doutor ou equivalente, respeitando-se o limite de cinquenta por cento do número de docentes do curso, e por um representante discente, aluno regularmente matriculado no curso, indicado pelo Diretório Central dos Estudantes, com mandato de um ano, permitida uma recondução.

Art. 5°  São atribuições do Colegiado de Curso:

I – decidir sobre a abertura pública do exame de qualificação, ouvido o orientador; e

II - desempenhar outras atribuições estabelecidas em instrumentos normativos.

Art. 6°  São atribuições do Coordenador de Curso desempenhar as atribuições estabelecidas neste Regulamento e em outros instrumentos normativos.

Capítulo III
Do Corpo Docente

Art. 7°  O Corpo Docente será composto por docentes com a titulação de doutor ou equivalente.

Parágrafo único.  Poderão ser credenciados professores doutores não pertencentes ao quadro regular da UFMS, após aprovação do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação, ouvido o Colegiado de Curso.
Art. 8°  O Colegiado de Curso realizará, a cada três anos, a avaliação de desempenho dos docentes do Curso, visando ao credenciamento ou descredenciamento de docentes.

Parágrafo único. O credenciamento ou descredenciamento de docentes será aprovado pelo Colegiado de Curso, mediante critérios estabelecidos em resolução específica para este fim.

Art. 9º  São atribuições do professor orientador:

I - acompanhar a execução do Estágio de Docência do aluno; e

II - desempenhar outras atribuições estabelecidas em instrumentos normativos específicos.

Capítulo IV
Do Ingresso

Art. 10.  Podem ingressar no Curso, portadores de diploma de curso superior, através de aprovação em processo seletivo, regulado por meio de Edital publicado pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.

Parágrafo único. Os procedimentos e datas para inscrição no processo seletivo, os documentos necessários e os critérios de seleção são determinados no Edital.

Art. 11. A seleção dos candidatos inscritos será realizada por uma Comissão de Seleção, constituída pelo Colegiado de Curso para este fim, com base em:

I - o resultado obtido no Exame Nacional POSCOMP;

II - a análise do Curriculum Vitae, devidamente documentado;

III - o Histórico Escolar de graduação; e

IV - duas cartas de recomendação.

Art. 12.  O Edital relativo ao Processo Seletivo de que trata este Regulamento será publicado no Boletim de Serviço da UFMS, e o seu extrato, em pelo menos um jornal de grande circulação e em portais da UFMS na internet.

Parágrafo único.  Deverá vigorar, em todos os efeitos do Edital, o horário do Estado de Mato Grosso do Sul.

Capítulo V
Da Matrícula

Art. 13. A matrícula no Curso é semestral, devendo ser efetuada no prazo previsto no Calendário de Atividades do Curso.

Art. 14. A critério do Colegiado de Curso, a matrícula de alunos especiais em disciplinas isoladas pode ocorrer através de aprovação em processo seletivo.

Capítulo VI
Da Organização Didática

Art. 15.  Para obter o título de Mestre em Ciência da Computação, o aluno deverá:

I - obter pelo menos vinte e quatro créditos em disciplinas;
II - ser aprovado na disciplina Seminários de Computação;

III - ser aprovado no Estágio de Docência;

IV - ser aprovado no Exame de Proficiência em Inglês;

V - ser aprovado no Exame de Qualificação ao Mestrado; e

VI - ser aprovado na Dissertação de Mestrado.

Art. 16. Os prazos mínimo e máximo para a conclusão do Curso são, respectivamente, dois e quatro semestres letivos, excluindo-se os períodos de trancamento geral de matrícula.

Parágrafo único. Excepcionalmente, com aprovação do Colegiado de Curso, e perante a apresentação de razões justificadas e de cronograma que indique a viabilidade de conclusão pelo aluno, esses prazos poderão ser prorrogados ou reduzidos pelo período de um semestre letivo.

Art. 17. O número de créditos, a carga horária de cada disciplina, e o grupo ao qual cada disciplina pertence, são definidos na Estrutura Curricular do Curso. 

Art. 18. O aluno regular deve obter pelo menos 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas dos grupos I, II, III e IV da Estrutura Curricular do Curso.

Parágrafo único. O aluno regular deverá obter aprovação em, pelo menos, uma disciplina de cada um dos grupos I, II e III da Estrutura Curricular do Curso.

Art. 19. Todo aluno regular deverá matricular-se na disciplina Seminários de Computação no seu primeiro semestre letivo de Curso.

Art. 20.  Todo aluno regular deverá realizar o Estágio de Docência por, pelo menos, um semestre letivo, de acordo com os arts. 25 e 26 deste Regulamento.

Art. 21. Após concluir os créditos em disciplinas, de acordo com o art. 18 deste Regulamento, todo aluno regular deve matricular-se na disciplina Elaboração de Dissertação de Mestrado, a cada semestre letivo.

Art. 22. Às disciplinas Seminários de Computação, Estágio de Docência I e Elaboração de Dissertação de Mestrado é atribuído apenas o resultado "Aprovado" ou "Reprovado".

Parágrafo único. O aluno será considerado aprovado na disciplina Seminários de Computação, se obtiver setenta e cinco por cento de presença.

Art. 23. A nota final do aluno em cada disciplina, distinta das disciplinas relacionadas no artigo anterior, será expressa em conceito: A, B, C ou D.

Parágrafo único. A cada conceito será atribuído um peso, da seguinte forma: A=3; B=2; C=1; e D=0.

Art. 24. O coeficiente de rendimento do aluno será obtido pela média aritmética, sem aproximação, dos pesos das disciplinas cursadas.

Capítulo VII

Do Estágio de Docência

Art. 25. O Estágio de Docência é atividade curricular obrigatória para todos os alunos regulares do Curso, na forma da disciplina “Estágio de Docência I”, sendo definida como a participação do aluno em atividades de ensino na Faculdade de Computação da UFMS.

Art. 26. O Estágio de Docência é realizado através da assistência a um professor responsável por uma disciplina, no desenvolvimento de material didático, ministração de aulas teóricas e/ou práticas, correção de listas de exercícios e trabalhos e demais atividades correlatas.

Art. 27. Cabe ao Coordenador de Curso, ao orientador, ao professor responsável pela disciplina e ao Diretor da Faculdade de Computação, supervisionar, acompanhar e avaliar o aluno, promovendo o melhor desempenho no Estágio de Docência.

Capítulo VIII

Do Exame de Proficiência em Inglês

Art. 28. O Exame de Proficiência em Inglês é organizado pelo Colegiado de Curso e tem a finalidade de avaliar a capacidade do aluno de compreensão de texto escrito em inglês, considerando-se as atividades desenvolvidas no Curso.

Art. 29. O Exame de Proficiência em Inglês é obrigatório para todos os alunos regulares e ocorre durante o tempo de Curso.

Art. 30. A avaliação do aluno no Exame de Proficiência é expressa em conceitos A, B, C ou D.

Parágrafo único. Será considerado aprovado o aluno que obtiver, no mínimo, o conceito “B” no Exame de Proficiência.

Art. 31. O aluno deverá obter aprovação no Exame de Proficiência até, no máximo, três semestres letivos após o início do Curso.

Art. 32. O aluno reprovado no Exame de Proficiência poderá refazer o Exame uma única vez, desde que atenda o prazo máximo estipulado no artigo anterior, deste Regulamento.

Capítulo IX
Do Exame de Qualificação

Art. 33. O Exame de Qualificação ao Mestrado tem a finalidade de:

I - avaliar a capacidade de análise e síntese do candidato, considerando-se as atividades desenvolvidas em sua proposta de dissertação de Mestrado; e

II - orientar o candidato quanto à etapa final de seu Curso de Mestrado.

Art. 34. O aluno regular deverá realizar seu Exame de Qualificação até, no máximo, três semestres letivos após o ingresso no Curso.

Art. 35. O professor orientador deverá requerer ao Colegiado de Curso a marcação do Exame de Qualificação, pelo menos quinze dias antes de sua realização, fornecendo:

I - cópias da proposta de dissertação de mestrado do aluno para a Banca Examinadora; e
II - sugestão, elaborada pelo orientador, de composição da Banca Examinadora.

Art. 36.  O Exame de Qualificação será feito perante uma Banca Examinadora, composta por pelo menos três professores doutores, e consistirá de discussão, arguição e avaliação da proposta de Dissertação de Mestrado do aluno.

§ 1°  A Banca Examinadora e o seu presidente serão designados pelo Colegiado de Curso.

§ 2°  O professor orientador deverá ser membro nato e presidente da Banca Examinadora.

Art. 37. A avaliação do Exame de Qualificação, feita pela Banca Examinadora, será expressa com os seguintes resultados:

I - aprovado;

II - aprovado com revisão; ou

III - reprovado.

Art. 38. No caso de aprovação com revisão, a homologação do resultado pelo Colegiado de Curso, ficará condicionada à entrega da proposta de dissertação revisada ao professor orientador, no prazo máximo de trinta dias, e sem necessidade de uma nova apresentação.

Parágrafo único. A Banca Examinadora deverá definir as exigências a serem cumpridas pelo aluno, na revisão da proposta de dissertação.

Art. 39.  No caso de reprovação, o aluno pode repetir, uma única vez, o Exame de Qualificação.

Parágrafo único.  O prazo para o segundo Exame de Qualificação deve ser no máximo de três meses após a data do primeiro exame realizado, respeitando-se o prazo de conclusão do curso.

Art. 40.  Diante de justificativa fundamentada do professor orientador, e com aprovação do Colegiado de Curso, o Exame de Qualificação poderá ocorrer em sessão fechada ao público, nos casos que envolvam inovação tecnológica, potencial de proteção intelectual ou propriedade industrial.

Capítulo X
Da Defesa da Dissertação de Mestrado

Art. 41. A apresentação da Dissertação de Mestrado será a etapa final do Curso, e somente poderá ser realizada após o aluno ter cumprido as seguintes exigências:

I - ter concluído os créditos em disciplinas, de acordo com o art. 18 deste Regulamento;

II - ter sido aprovado na disciplina Seminários de Computação;

III - ter sido aprovado no Estágio de Docência I;

IV - ter sido aprovado no Exame de Proficiência em Inglês; e

V - ter sido aprovado no Exame de Qualificação.

Art. 42. O professor orientador deve requerer ao Colegiado de Curso a marcação da defesa da Dissertação de Mestrado, pelo menos, um mês antes de sua realização, fornecendo:

I - cópias da Dissertação de Mestrado do aluno para a Banca Examinadora; e
II - sugestão, elaborada pelo professor orientador, de composição da Banca Examinadora.

Art. 43. A defesa da Dissertação de Mestrado será feita perante uma Banca Examinadora, composta por pelo menos três professores doutores, e consiste de discussão, arguição e avaliação da Dissertação de Mestrado do aluno.

§ 1°  Pelo menos um dos membros da Banca Examinadora deve ser externo ao Programa.

§ 2°  A Banca Examinadora e o seu presidente serão designados pelo Colegiado de Curso.

§ 3°  O professor orientador deverá ser membro nato e presidente da Banca Examinadora.

Art. 44. A avaliação da Dissertação de Mestrado será expressa com os seguintes resultados:

I – aprovado;

II – aprovado com revisão; ou

III – reprovado.
Art. 45. No caso de aprovação com revisão a homologação do resultado, pelo Colegiado de Curso, fica condicionada à entrega da versão final da Dissertação revisada, com a ciência do professor orientador, no prazo máximo de trinta dias, e sem necessidade de uma nova apresentação.

Parágrafo único. A Banca Examinadora deverá definir as exigências a serem cumpridas pelo aluno na revisão da dissertação, ficando o orientador responsável pela verificação do cumprimento das mesmas, na versão final da Dissertação.

Art. 46. A homologação pelo Colegiado de Curso, do resultado da defesa da Dissertação de Mestrado, ficará condicionada à entrega da versão final da Dissertação à Secretaria de Pós-Graduação, no prazo máximo de trinta dias após a data da defesa.

Art. 47. Diante de justificativa fundamentada do professor orientador, e com aprovação do Colegiado de Curso, a defesa poderá ocorrer em sessão fechada ao público, nos casos que envolvam inovação tecnológica, potencial de proteção intelectual ou propriedade industrial.

Capítulo XI

Do Aproveitamento de Créditos

Art. 48. A critério do Colegiado de Curso, poderão ser aproveitados os créditos cursados pelo aluno em cursos de pós-graduação stricto sensu, como aluno regular ou especial, na UFMS ou em outra instituição, até o limite de 70% (setenta por cento) dos créditos em disciplinas exigidos pelo Curso.

Parágrafo único. A disciplina Seminários de Computação não é aproveitada.

Capítulo XII

Do Desligamento

Art. 49. Será desligado do Curso, o aluno que:

I - não obtiver, no primeiro semestre letivo do curso, aprovação em pelo menos uma disciplina dos grupos I, II, III ou IV da estrutura curricular do curso;

II - não definir professor orientador até o final do seu primeiro semestre letivo;

III - a partir do final do seu segundo semestre letivo, tiver coeficiente de rendimento inferior a dois;

IV - reprovar, por duas vezes, na mesma disciplina ao longo do curso;

V - reprovar, por duas vezes, no Exame de Proficiência em Inglês;

VI - reprovar, por duas vezes, no Exame de Qualificação;

VII - não obtiver aprovação no Exame de Qualificação dentro dos prazos estabelecidos nos arts. 34 e 39 deste Regulamento;

VIII - reprovar na defesa da dissertação de mestrado;

IX - não apresentar a versão definitiva da dissertação de mestrado dentro dos prazos estabelecidos nos arts. 46 e 47 deste Regulamento;

X - exceder o prazo de quatro semestres letivos para a conclusão do Curso; ou
XI - não renovar a matrícula em algum semestre letivo.

Capítulo XIII

Do Reingresso

Art. 50. Com anuência do orientador e após aprovação do Colegiado de Curso, o aluno que foi desligado do Curso poderá requerer a matrícula por reingresso uma única vez, exclusivamente para a realização da defesa de dissertação de mestrado, desde que atenda aos seguintes requisitos:

I - tenha sido desligado do curso por prazo de conclusão excedido;

II - o desligamento tenha ocorrido no máximo um ano antes da solicitação de reingresso;

III - tenha concluído todos os créditos requeridos para defesa;

IV - tenha sido aprovado na disciplina Seminários de Computação;

V - tenha sido aprovado no Estágio de Docência I;

VI - tenha sido aprovado no Exame de Proficiência em Inglês;

VII - tenha sido aprovado no Exame de Qualificação;

VIII - tenha concluído a dissertação de mestrado, com ciência do orientador de que completou todos os requisitos e está em condições de defesa; e

IX - apresente para seu reingresso a documentação para a defesa de dissertação de mestrado, que inclui a própria dissertação e a solicitação do orientador de marcação de defesa e de composição de Banca Examinadora.

Parágrafo único. A defesa da dissertação de mestrado deve ser realizada no prazo de até dois meses após o reingresso.

Capítulo XIV
Das Disposições Gerais

Art. 51. Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado de Curso, no âmbito de sua competência.
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